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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria Municipal do Gabinete Civil

Mensagem das Alterações do PPA n° 015/2022 Em, 31 de agosto de 2022

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de PATU.

Temos a elevada honra de submeter à apreciação desta Augusta Câmara Municipal a Lei, em anexo, propondo
autorização para que o Chefe do Poder Executivo Municipal, possa promover modificações no Plano
Plurianual- PPA de 2022 a 2025, dentro das atribuições que lhe são conferidas.

o encaminhamento da proposição legislativa em apreço se dá em cumprimento ao que determina o § 2°, do
artigo 165, da Constituição Federal e em consonância com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Enfatizo que, no contexto das prioridades atribuídas ao Poder Executivo, todas as ações e estratégias do
governo que visam realizar as potencialidades, inclusive considerando o desenvolvimento do Município que é
a prioridade máxima do Executivo.

A Lei em referência é do mais alto alcance social, com melhoria na qualidade de vida da coletividade,
ampliando os benefícios da população, objetivo essencial desta administração.

Diante desses objetivos, submetemos tal Lei à honrosa apreciação de Vossas Excelências, esperando sua
aprovação dentro do espírito de absoluta isenção, dados os propósitos que fundamentam este importante
documento.

Na certeza de contarmos com Vossas Excelências para a aprovação de tão grandioso significado, queiram
receber nosso apreço e consideração crescente.
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria Municipal do Gabinete Civil

Projeto de Lei das Alterações do PPA n° 015/2022 Em, 31 de agosto de 2022

Dispõe sobre as modificações de Programas e Ações
Governamentais do Plano Plurianual do Município
de PATU, para o período de 2022 a 2025, e dá outras
providências.

Artigo 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar o Plano Plurianual relativo ao período de 2022 a
2025, cujo procedimento administrativo, não acarretam aumento de despesa no orçamento dos exercícios
vindouros por representar mera compensação de recursos (Criação, anulação e alteração), com perfeita
adequação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o PPA e a LOA.

Artigo 2. o - As modificações Necessárias dos Programas e Ações Governamentais constam no relatório
anexado a este Projeto de Lei.

Artigo 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Descrição da Receita

Folha nO 001
Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita do PPA

Parcial do Tipo de Modificação:

PPA

19.000.200
1.180.500
1.180.500

40.500
40.500

1.140.000
1.l40.000
1.500.000
1.500.000
1.500.000

88.500
88.500
88.500
2.500
500

1.500
84.000

16.206.200
4.362.500
200.000

3.978.200

2.790.000
946.000
53.200
189.000
78.300
78.300
6.000

100.000

4.603.700
3.500.000
582.000

4.700
17.000

500.000
7.240.000
7.240.000

7.240.000
25.000
25.000
25.000
25.000

5.600.000
5.600.000
5.100.000
4.900.000
200.000
500.000
500.000

24.600.200

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes.
1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1.1.1.0.00.0.0.00 Impostos
1.1.1.2.00.0.0.00 Impostos sobre o Patrimônio
1.1.1.2.53.0.1.00 Imposto slTransmissão Inter Vivos de B.lmóveis e Direitos Reais slImóveis-ITBI

1.1.1.4.00.0.0.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços
1.1.1.4.51.1.1.00 Imposto Sobre Serviços de Quaquer Natureza - ISS

1.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições
1.2.1.0.00.0.0.00 Contribuições Sociais

1.2.1.5.01.1.1.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil
1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial
1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários
1.3.2.1.00.0.0.00 Juros e Correções Monetárias
1.3.2.1.01.0.1.02 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
1.3.2.1.01.0.1.07 Remuneração de Depósitos Bancários - FNDE
1.3.2.1.01.0.1.19 Remuneração de Depósitos Bancários - FUS
1.3.2.1.01.0.1.21 Remuneração de Depósitos Bancário- SUS Custeio

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes
1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.2.53.0.1.00 Cota-parte do bônus de assinatura de contrato de partilha de produção
1.7.1.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fun

do - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
1.7.1.3.50.1.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária
1.7.1.3.50.1.1.07 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária
1.7.1.3.50.3.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde
1.7.1.3.50.3.1.04 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde
1.7.1.6.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS
1.7.1.6.50.0.1.14 Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz
1.7.1.9.58.0.1.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 - Principal
1.7.1.9.60.0.1.00 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n? 14.3991202

2
1.7.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.1.50.0.1.00 Cota parte do ICMS
1.7.2.1.51.0.1.00 Cota Parte do IPVA
1.7.2.1.52.0.1.00 Cota-Parte do IPI sobre Exportação
1.7.2.1.53.0.1.00 Cota-Parte Contribuição de Intervenção no Dominio Economico - CIDE
1.7.2.3.50.0.1.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde

1.7.5.0.00.0.0.00 Transferências de Outras Instituições Públicas
1.7.5.1.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
1.7.5.1.50.0.1.00 Transferências de Recursos do FUNDEB

1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes
1.9.2.0.00.0.0.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
1.9.2.2.00.0.0.00 Restituições
1.9.2.2.99.0.1.02 Outras Restituições

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital
2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital
2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.4.99.0.1.10 Outras Transferências Convênios União
2.4.1.9.51.0.1.00 Transferência Especial da União

2.4.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
2.4.2.2.99.0.1.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita do PPA

Descrição da Receita

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes.
1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1.1.1.0.00.0.0.00 Impostos
1.1.1.3.00.0.0.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
1.1.1.3.03.0.0.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
1.1.1.3.03.1.1.00 Imposto de Renda Retido nas Fontes si os Rendimentos do Trabalho - IRRF

1.1.2.0.00.0.0.00 Taxas
1.1.2.1.01.0.1.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral
1.1.2.2.01.0.1.00 Outras Taxas Pela Prestacão de Serviços

1.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições
1.2.1.0.00.0.0.00 Contribuições Sociais

1.2.1.5.01.2.1.00 Contribuição do Servidor Civil Inativo
1.2.4.0.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.1.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP
1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial
1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários
1.3.2.1.00.0.0.00 Juros e Correções Monetárias
1.3.2.1.01.0.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB
1.3.2.1.01.0.1.03 Remuneração de Depósitos Bancários - QSE
1.3.2.1.01.0.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE
1.3.2.1.01.0.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários - PDDE
1.3.2.1.01.0.1.1 O Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE
1.3.2.1.01.0.1.11 Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios
1.3.2.1.01.0.1.12 Remuneração de Depósitos Bancários - ClDE
1.3.2.1.01.0.1.13 Remuneração de Depósitos Bancários - COSIP
1.3.2.1.01.0.1.14 Remuneração de Depósitos Bancários - ROYAL TIES
1.3.2.1.01.0.1.15 Remuneração de Depósitos Bancários - ROYALTIES ESTADO
1.3.2. I .01.0.1.16 Remuneração de Depósitos Bancários - SUS Investimentos
1.3.2.1.01.0.1. I7 Remuneração de Depósitos Bancários - FNAS
1.3.2.1.01.0.1.20 Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não Vinculados
1.3.2.1.04.0.1.00 Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social- RPPS

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes
1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.1.51.1.1.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
I.7.1.1.51.2.1.00 Cota-Parte do FPM - Cotas Extraordinárias
1.7.1.1.52.0. I .00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
1.7.1.2.51.0.1.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM
1.7.1.2.52.1.1.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n" 7.99

0/89
1.7.1.2.52.4.1.00 Cota-Parte do Fundo Especial Petroleo - FEP
1.7.1.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fun

do - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
1.7.1.3.50.2.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada
1.7.1.3.50.4.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica
1.7.1.3.50.9.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Outras Transferências do SUS

1.7.1.4.00.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FND
E

1.7.1.4.50.0.1.00 Transferências do Salário Educação-QSE
1.7.1.4.51.0.1.00 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
1.7.1.4.52.0.1.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
1.7.1.4.53.0.1.00 Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE
1.7.1.4.99.0.1.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - F

NDE
I.7.1.5.50.0.1.00 Transferências de Recursos de Complementação Fundeb - VAAT
1.7.1.5.51.0.1.00 Transferências de Recursos de Complementação Fundeb - VAAF
1.7.1.6.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS

Serviço de Convivência e Fortalecimento de VincuJos- SCFV

21.611.671 26.673.500
743.400 1.030.000
67I.I25 920.000
671.125 920.000
671.125 920.000
671.125 920.000
72.275 110.000
51.625 95.000
20.650 15.000
20.650 15.000

784.700 900.000
216.825 250.000
216.825 250.000
567.875 650.000
567.875 650.000
12.388 170.800
12.388 170.800
12.388 170.800

516 5.000
5.163 1.500
516 1.500
516 2.250
516 100
516 100.000
516 100
516 1.000
516 100
516 250
516 25.000
516 12.000
516 12.000

1.033 10.000
19.993.229 24.522.200
19.857.971 24.361.200
16.159.348 19.850.000

534.835 1.420.000
516 200

20.650 9.500
30.975 10.000

247.800 420.000
1.889.269 1.334.800

960.225 1.135.000
103.044 99.800
826.000 100.000
353.322 339.000

152.810 155.500
2.478 2.400

136.084 121.100
10.325 10.000
51.625 50.000

51.625 260.000
51.625 210.000

466.381 457.700
130.095 126.000
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita do PPA

Descrição da Receita

R$ 1,00

Orçamento

20.031 72.000
80.845 76.000
74.340 84.300
78.470 80.000
82.600 19.400
51.625 50.000
51.625 50.000
135.258 161.000
72.275 100.000
41.300 40.000
21.683 21.000
21.683 21.000
77.954 50.500
26.329 500
26.329 500
26.329 500
51.625 50.000
51.625 50.000
51.625 50.000

3.562.125 3.650.000
3.562.125 3.650.000
3.562.125 3.650.000
826.000 1.000.000

516.250 500.000
309.750 500.000

1.548.750 1.500.000
1.548.750 1.500.000
1.032.500 1.000.000
154.875 150.000

3.036.572 2.900.000
3.036.572 2.900.000
3.036.572 2.900.000
2.933.322 2.700.000
103.250 200.000

3.978.161 4.787.380
3.978.161 4.787.380
3.231.870 3.970.000

103 40
746.188 817.340
640.150 700.000
105.315 116.400

723 940

24.232.207 28.436.120

1.7.1.6.50.0.1.01 Piso Básico Fixo - PAIF
1.7.1.6.50.0.1.02 Índice de Gestão Descentralizada IGDBF
1.7.1.6.50.0.1.03 Piso Fixo de Média e Alta Complexidade
1.7.1.6.50.0.1.04 Outras Transferências de Recursos do FNAS
1.7.1.6.50.0.1.06 Índice de Gestão Descentralizada do SUAS
1.7.1.9.99.0.0.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
1.7.1.9.99.0.1.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
1.7.2.2.52.0.1.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo
1.7.2.4.51.0.1.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação
1.7.2.9.51.0.0.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social
1.7.2.9.51.0.1.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social- FEAS

1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes
1.9.2.0.00.0.0.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
1.9.2.2.00.0.0.00 Restituições
1.9.2.2.99.0.1.00 Outras Restituições - Principal

1.9.9.0.00.0.0.00 Demais Receitas Correntes
1.9.9.9.03.0.0.00 Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência
1.9.9.9.03.0.1.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência

e Sistema de Proteção Social - Principal
2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital
2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital
2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.1.51.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Fundo a Fundo - Bloc
o de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

2.4.1.1.51.1.1.00 Transferências do SUS destinados à Atenção Primária
2.4.1.1.51.2.1.00 Transferências do SUS destinados à Atenção Especializada
2.4.1.2.50.0.0.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2.4.1.2.50.9.1.00 Transferências destinadas a Programas de Educação
2.4.1.4.50.0.1.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS
2.4.1.4.99.0.1.00 Transferências de Convênios da União para os Programas da Assistencia Social

7.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Intra-Orçamentárias Correntes
7.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições
7.2.1.0.00.0.0.00 Contribuições Sociais

7.2.1.5.02.1.1.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo
7.2.1.5.51.1.1.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos

9.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes.
9.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes

9.7.1.1.51.1.1.00 Dedução do FPM pi formação do FUNDEB
9.7.1.1.52.0.1.00 Dedução do ITR pi formação do FUNDEB

9.7.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
9.7.2.1.50.0.1.00 Dedução do ICMS pi formação do FUNDEB
9.7.2.1.51.0.1.00 Dedução do IPVA pi Formação do FUNDEB .
9.7.2.1.52.0.1.00 Dedução do Il'I pi formação do FUNDEB

Parcial do Tipo de Modificação:
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita do PPA

Descrição da Receita

Folha n° 6) !rO
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1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes.
1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1.1.1.0.00.0.0.00 Impostos
1.1.1.2.00.0.0.00 Impostos sobre o Patrimônio
1.1.1.2.53.0.1.01 Imposto s/Transmissão Inter Vivos de B.lmóveis e Direitos Reais s/Imóveis-ITBI

1.1.1.4.00.0.0.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços
1.1.1.4.51. 1.1.0 I Imposto Sobre Serviços de Quaquer Natureza - ISS

1.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições
1.2.1.0.00.0.0.00 Contribuições Sociais

1.2.1.5.01.1.1.01 Contribuição do Servidor Ativo Civil
1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial
1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários
1.3.2.1.00.0.0.00 Juros e Correções Monetárias
1.3.2.1.01.0.1.0 I Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não Vinculados
1.3.2.1.01.0.1.04 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
1.3.2.1.01.0.1.18 Remuneração de Depósitos Bancários - SUS Investimentos

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes
1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.1.51.3.1.00 Cota-Parte do FPM - 1% Cota Entregue no Mês de Julho
1.7.1.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fun

do - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
I.7.1.3.50.1.1.08 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária
1.7.1.3.50.3.1.01 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde
1.7.1.6.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS
1.7.1.6.50.0.1.05 Piso Fixo de Média e Alta Complexidade

1.7.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
1.7.2.1.50.0.1.01 Cota parte do ICMS
1.7.2.1.51.0.1.01 Cota Parte do IPVA
1.7.2.1.52.0.1.01 Cota-Parte do IPI sobre Exportação
1.7.2.1.53.0.1.01 Cota-Parte Contribuição de Intervenção no Dominio Economico - CIDE
1.7.2.3.50.0.1.02 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde

1.7.5.0.00.0.0.00 Transferências de Outras Instituições Públicas
1.7.5.1.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
I.7 .5.1.50.0.1.01 Transferências de Recursos do FUNDEB

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital
2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital
2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.4.99.0.1.09 Outras Transferências Convênios União

16.301.421
856.975
856.975
30.975
30.975

826.000
826.000

1.744.925
1.744.925
1.744.925

16.004
16.004
16.004

516
10.325
5.163

13.683.517
3.459.185
617.435

2.754.710

2.581.250
173.460
87.040
87.040

3.762.947
3.200.750
526.575

3.614
10.325
21.683

6.461.385
6.461.385

6.461.385
3.304.000
3.304.000
3.304.000
3.304.000

Parcial do Tipo de Modificação: 19.605.421

PPA antes das alterações (A):
Total das Alterações (B ):
PPA depois das alterações (C =A +B):

43.837.628
9.198.692
53.036.320

_,,-ctf\~~~~TIN~·
BELTRAO BEZERRA DE

MELO
CRC-PB 4395/0-7
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Descrição da Unidade PPA

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações de Programas e Ações Governamentais do PPA-Plano Plurianual 2022 à

02.010 Secretaria Municipal do Gabinete Civil
2002 Gestão e Fortalecimento do Poder Executivo

2066 Manutenção das Atividades da Guarda Civil
02.050 Secretaria Municipal de Educação

1.008.500

1002 Patu Cidade Educadora
2060 Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola - Fundeb 70%
2061 Manutenção do Ensino Infantil- Pré Escola - Fundeb 30%
2062 Manutenção das Atividades da Educação Básica - Outros Recursos

02.100 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação

500.500
27.500
70.000

1003 Foco na Qualidade de Vida
2063 Manutenção do Fundo Municipal de Direitos do Idoso

02.120 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos
10.000

1005 Patu Cidade Brilhante
2065 Ações Emergenciais de Cultura

02.140 Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
100.000

1005 Patu Cidade Brilhante
1019 Implantação, Ampliação ou Recuperação de Obras de Infraestrutura Esportiva

2002 Gestão e Fortalecimento do Poder Executivo
2064 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

310.000

206.500
Parcial do Tipo de Modificação: 2.233.000
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações de Programas e Ações Governamentais do PPA-Plano Plurianual 2022 a

Descrição da Unidade

02.070 Fundo Municipal de Saúde
1001 Saúde para Todos

1009 Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
1010 Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
2029 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Recursos
2030 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada-
2031 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
2032 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica
2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
2034 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
2035 Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus

02.080 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
1004 Patu Cidade Linda

1011 Construção e Recuperação de Pontes, Passagens Molhadas e Mataburros
1012 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infraestrutura Urbana
2037 Sinalização Indicativa e Informativa
2038 Manutenção e recuperação das Estradas Vicinais
2039 Ampliação, Eficientização e Manutenção da Iluminação Pública

2002 Gestão e Fortalecimento do Poder Executivo
2036 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

02.090 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Rural e do Meio Ambiente
1004 Patu Cidade Linda

1013 Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
1014 Implantação, Ampliação e/ou Melhoria de Infraestrutura Hídrica
1015 Construção de Mercado de Frutas e Verduras
2041 Apoio ao Pequeno Produtor Rural
2042 Contribuição ao Fundo Seguro Safra

2002 Gestão e Fortalecimento do Poder Executivo
2040 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do Denvolvimento Rural e do Meio Ambiente

02.100 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalbo e Habitação
1003 Foco na Qualidade de Vida

2043 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
2044 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
2045 Manutenção das Atividades dos Conselhos Municipais de Políticas Públicas e de Direitos
2046 Manutenção de Beneficios Eventuias
2047 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

02.110 Fundo Municipal de Assistência Social
1003 Foco na Qualidade de Vida

1016 Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial-
2048 Bloco da Proteção Social Básica
2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
2050 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxilio Brasil
2051 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS
2052 Programa Primeira Infância no SUAS - Programa Criança Feliz
2053 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Beneficios e Serviços Socioassistenciais do FNAS
2054 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
2055 Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços
2056 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência

02.120 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos
1005 Patu Cidade Brilhante

1017 Implantação de Infraestrutura Turística
1018 Construção, Adequação, Estruturação e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura Cultural
2057 Promoção de Eventos Turísticos e Sociais
2058 Apoio às manifestações culturais do município

2002 Gestão e Fortalecimento do Poder Executivo
2059 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos

02.130 Fundo de Previdência Social do Município de Patu
0002 Gestão e Fortalecimento do Sistema Previdenciário

0007 Pagamento de Inativos e Pensionistas
0008 Manutenção do Fundo de Previdência Social do Município de Patu
9002 Reserva Previdênciária

09.999 Reserva de Contingência

536.900 520.000
521.413 765.000

1.193.053 505.000
1.454.452 2.612.505
290.648 298.200
106.654 103.300

1.570.432 2.470.000
2.405.721 2.985.000
999.034 843.500

216.825 410.000
629.825 2.810.000
10.354 10.000

195.660 385.000
620.016 711.000

3.299.326 4.259.965

320.075 310.000
330.400 320.000
320.075 310.000
20.651 65.000
20.650 20.000

282.594 437.500

243.671 331.500
85.696 103.000
2.580 36.500

41.300 40.000
3.612 3.500

206.501 200.000
204.435 198.000
87.037 84.300
76.115 73.720
19.493 18.880
80.844 78.300
41.813 52.000

352.597 196.500
21.683 21.000
2.890 2.800

1.084.125 1.150.000
103.250 100.000
309.751 415.000
65.565 68.500

168.294 372.150

3.552.832 3.881.000
206.500 280.000

1.292.163 549.500
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações de Programas e Ações Governamentais do PPA-Plano Plurianual2022 à

. Folha nO QH
~.

Descrição da Unidade

09.999 Reserva de Contingência
2002 Gestão e Fortalecimento do Poder Executivo

9001 Reserva de Contigência 289.100 280.000
Parcial do Tipo de Modificação: 43.517.552 50.803.320
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações de Programas e Ações Governamentais do PPA-Plano Plurianual 2022 à

Descrição da Unidade PPA

02.120 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
1005 Patu Cidade Brilhante

1019 Implantação, Ampliação ou Recuperação de Obras de [nfraestrutura Esportiva 320,076
Parcial do Tipo de Modificação: 320.076

PPA antes das alterações (A):
Total das Alterações (B ):
PPA depois das alterações (C =A +B):

43.837.628
9.198.692

53.036.320
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Estado do Rio Grande do Norte
"CAMARA MUNICIPAL DE PATU

Rua Dr. José Augusto, 90 - Centro - CEPo 59.770-000
CNPJ: 08.396.83010001-91 Fax: (84) 3361.2276 E-mail: camaramunicipal patu@hotmaiLcom

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL
E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

FISCALIZAÇÃO.

o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e da Comissão
de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao PROJETO DE LEI EXECUTIVO N°
015/2022, datado de 31 de agosto de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal.

RELATÓRIO:

O PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 015/2022 - de autoria do Poder
Executivo, que dispõe sobre as modificações de Programas e Ações Governamentais
do Plano Plurianual do Município, para o período de 2022 a 2025, e dá outras
providências. O referido Projeto foi analisado por essas comissões e, ao que concerne
sua pertinência, está embasado na forma Lei.

A matéria apreciada, na forma apresentada a essas comissões, obedece em
todos os aspectos à legislação municipal atinente à sua constitucionalidade,
incorporando os aspectos legais necessários à sua eficácia.

O presente Projeto de Lei está correto quanto à sua constitucionalidade, bem
como, nos seus aspectos técnicos e jurídicos.

~ VOTO DOS RELATORES - Os Relatores da Comissão de Legislação, Justiça
e Redação Final, e da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, disseram
que seus votos eram favoráveis ao Projeto de Lei em epígrafe, pois obedecia em todos
os seus aspectos legais a toda a legislação pertinente à matéria, foi apresentado a
esta Casa Legislativa em tempo hábil e, portanto, acata em sua íntegra.

É O nosso VOTO.

ANTAS
stiça e Redação Final.

or C:ÂMARA MUNICIPALDEPATU
~ Aprovado por Unanimidade "'ii
i .J r,provado __ Votos X __ Votos
i ] Rejeitado __ Votos X _ Votos

PRISCI DANTAS [.J Abstenção --r---;r~---==-n

ComissãodeFina mentoe FiscaliZaçãO!~~::.:~: 12022

------- - -- -----
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PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização,da Câmara Municipal de Patu - RN, reunidas com a maioria
dos seus membros, no dia 21 de dezembro de 2022, na Sala de Reuniões da Câmara,
acataram a orientação dos Relatores ao PROJETO DE LEI EXCUTIVO N° 015/2022
- de autoria do Poder Executivo, e também são favoráveis à provação da matéria em
sua integra.

Sala de Reuniões das Comissões, em 21 de dezembro de 2022.
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PRISCILLA JALES DANTAS IVANILSONALVES DA COSTA

Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final

Presidente

JOSÉ~EIRADA
COSTA

Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final

Membro

Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização
Presidente

RCONDES PERREIRA DA
COSTA

Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização
Membro


